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DECRETO N° 09/2016 - São Lourenço do Piauí/PI, 29 de fevereiro de 2016.

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, do
Município de São Lourenço do Piauí, exercício de 2016/2018
e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de São Lourenço do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com que estabelece o artigo 66, inciso VI da Lei
Orgânica do Município.

DECRETA:

Artigo Io. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, do
Município de São Lourenço do Piauí/PI, será composto dos seguintes membros e seus
respectivos suplentes.

I. Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de São
Lourenço do Piauí:

TITULAR: Natália Ribeiro Assis Ribeiro de Araújo-CPF n° 624.389.303-06.
SUPLENTE: Tomaz Santana Vilanova-CPF n° 274.970.463-49

II. Representante do Poder Executivo:

TITULAR: Ricardo Ribeiro de Santana-CPF n° 797.741.803-72
SUPLENTE: Grazielle Santos de Sousa-CPF n° 018.967.553-56

III. Representante dos Professores das Escolas Públicas do Município de São Lourenço
do Piauí:

TITULAR: Juçara Damasceno Ribeiro-CPF n° 446.896.243-72
SUPLENTE: Cristilaine Ribeiro de França-CPF n° 895.504.203-53

IV. Representante dos Diretores das Escolas Públicas do Município de São Lourenço do
Piauí:

TITULAR: Cleiton dos Santos Paes Landim - CPF n° 004.274.343-51
SUPLENTE: Súzia Mara Paes Landim Bastos-CPF n° 004.559.723-54

V. Representante dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas Públicas do
Município de São Lourenço do Piauí:

TITULAR: Maria Solene Bastos Dias Castro-CPF n° 184.135.498-84
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SUPLENTE: Leandro Vilanova Neves-CPF n° 010.214.363-30

VI. Representante do Conselho Tutelar de São Lourenço do Piauí:

TITULAR: Marta de Assis Ribeiro-CPF n° 043.236.733-02.
SUPLENTE: Maria Ireni Vieira dos Santos-CPF n° 002.389.303-60.

VII. Representante dos Estudantes da Educação Básica do Município de São Lourenço
do Piauí:

TITULAR: Ronaldo Matos Vilanova-CPF n° 050.176.843-28
SUPLENTE: Naiara de Sousa-CPF n° 564.638.203-34

VIII. Representante dos Pais de Alunos das Escolas Públicas do Município de São
Lourenço do Piauí:

TITULAR: Raniclécia Paes Landim Assis-CPF n° 972.849.393-20
SUPLENTE: Márcio Suei Damasceno Silva-CPF n° 957.682.623-34

IX. Representante dos Pais de Alunos das Escolas Públicas do Município de São
Lourenço do Piauí:

TITULAR: Wagner Barbosa de Sousa-CPF n° 995.816.203-20
SUPLENTE: Lucilene Ferreira de Lima-CPF 287.324.918-83

Artigo 2o. O mandado dos Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB , do Município de São Lourenço do Piauí/PI, será de 02 (dois) anos, não
remunerado, sendo seu exercício considerado relevante em benefício da população.

Artigo 3o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Lourenço do Piauí, em 29 de fevereiro de 2016.
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'èiraci Damasceno Ribeiro
Prefeito Municipal




